
INSTITUTO FEDERAL

PORTARIA NO 979 DE DE NIAIO Dt 2o17

O Dimtor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão dc Pessoas do Instituto Federal do
Parada, no uso da competência club Ihe confere a
Portal'ia N' 995 de 27 dc julho de 2016, considerando o
disposto nos parágrafos 2' c 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da Lei n' 11.091 de 12.01.200S. a Portaria 623 de
26.'09./2011 do Itlagnínco Reitor, e conforme processo
n' 23+j1 .{)113676/2017-75

'3
RESOLVE

1. Conceder progressão por ntérito ])rofissional à servidora, ocupante do
cargo dc Pedagogo -- Área. canfbmte abaixo

SIAPE SERVIDOR NOTA ~;"-- l .:l:usn: DATA DA
PROGRESSÃO

2 1 22860 FLA\FI \ NIANULLL.A DE ALhtEll)A
KSIASZCZYK

DE l PARA

[
202

98.65

11. A data final do interstício para a mencionada servidora habilitar-se à
progressão subsequente é 23/10/1 8
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Diretor de Desenvolvimento dc Pessoas
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